LEI Nº2379 DE 21 DE MARÇO DE 2002.

AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO VISANDO A CONCESSÃO DE USO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE SALVADOR DO SUL

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º É o Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul, visando a Concessão de Uso de 2(dois) caminhões equipados com tanques para distribuição de esterco líquido pertencentes ao patrimônio do Município, destinado ao transporte de estercos das pocilgas e sua destinação final.

Parágrafo Único. Fica estabelecido o prazo de duração do presente convênio da concessão de uso que será até 31 de agosto de 2002. Podendo ser renovado mediante aprovação da Câmara Municipal de Vereadores. 

Art. 2º Caberá a Associação de desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul a guarda, a operacionalização bem como a organização de escala para retirada de esterco e sua destinação, cujo benefício somente será concedido aos produtores rurais do Município que comprovarem a comercialização de suínos, através do Talão do Produtor.

Art. 3º Ao Município caberá a manutenção dos equipamentos e a remuneração de R$ 6,00 (seis reais) por carga transportada.

Art. 4º A entidade emitirá relatório mensal à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente demonstrando os produtores rurais beneficiados, os serviços realizados e a quantidade de cargas transportadas.

Art. 5º A Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul efetuará a cobrança dos valor correspondente ao produtor rural, cuja importância deverá ser aprovada pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, de modo a cobrir as despesas com a operacionalização dos veículos, inclusive, as despesas com combustíveis e lubrificantes, devendo demonstrar anualmente, em Assembléia Geral, para os associados que deverão emitir parecer e encaminhar ao Executivo Municipal.

Parágrafo Único. Nenhum agricultor poderá ser privilegiado, em detrimento de outro, no atendimento aos serviços prestados pela Associação.

Art. 6º Os caminhões pertencentes ao patrimônio do Município que farão parte do Convênio de Concessão de Uso, estão relacionados no anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei, independente de sua transcrição.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE MARÇO DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

ANEXO 1

RELAÇÃO DOS CAMINHÕES

1. Um caminhão equipado com tanque para distribuição de esterco líquido, Chevrolet  D 11.000, bege ano 1986 placas IJZ 8113

2. Um caminhão equipado com tanque para distribuição de esterco líquido marca Ford F 14.000 Azul, ano fabricação 1987 placas IJX 5517.

